
 
 

 
 
 
 
 
 
Moção de Parabenização ao Ilustríssimo Senhor Doutor 
Nivaldo José Sedenho, DD. Veterinário e Diretor 
Técnico do Centro Veterinário Animais & Cia., que 
completa 30 anos atuando no cuidado dos animais de 
Palmital e região.  

 
Senhor presidente, 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, a presente Moção 

de Parabenização, que tem por objetivo prestar o reconhecimento do Poder Legislativo ao 

Ilustríssimo Senhor Doutor Nivaldo José Sedenho, médico-veterinário e Diretor Técnico do Centro 

Veterinário Animais & Cia., que completa 30 anos cuidando dos animais de Palmital e região. 

 

Fundado em 1996, o Centro Veterinário Animais & Cia. consolidou-se como uma das 

principais referências em medicina veterinária regional, oferecendo atendimento especializado, 

estrutura moderna e serviços essenciais voltados à saúde e ao bem-estar animal. Ao longo desses 30 

anos, a clínica acompanhou a evolução da medicina veterinária, ampliando continuamente sua 

capacidade de atendimento e incorporando novas tecnologias para garantir diagnósticos e tratamentos 

cada vez mais precisos. 

 

Atualmente, o Centro Veterinário Animais & Cia. disponibiliza atendimento em 

regime de plantão 24 horas por dia, sete dias por semana, estrutura hospitalar completa, vacinação, 

consultas preventivas, exames laboratoriais realizados em laboratório próprio, equipe 

multidisciplinar e atendimento humanizado. Além disso, mantém loja veterinária com ampla 

variedade de produtos e acessórios destinados aos animais de estimação. 

 

Entre os diferenciais da instituição destaca-se a oferta de tomografia computadorizada, 

importante recurso para o diagnóstico de enfermidades complexas, especialmente nas áreas 

neurológica, ortopédica e oncológica, atendendo cães e gatos com elevado padrão técnico. O 

empreendimento também conta com serviço de Hotel Pet, proporcionando hospedagem segura e 

adequada aos animais durante períodos de ausência de seus tutores. 
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A trajetória do Doutor Nivaldo José Sedenho, Diretor Técnico e proprietário do centro 

veterinário, é marcada pelo profissionalismo, dedicação e compromisso com a saúde animal, 

contribuindo significativamente para o desenvolvimento da medicina veterinária em Palmital e 

municípios vizinhos. Seu trabalho tornou-se referência para inúmeras famílias que, ao longo dos 

anos, confiaram os cuidados de seus animais à sua equipe. 

 

Diante da relevância de sua atuação e da expressiva marca de 30 anos de serviços 

prestados à comunidade, é justo e merecido que esta Casa de Leis registre publicamente seus 

cumprimentos e reconhecimento ao Doutor Nivaldo José Sedenho e a toda a equipe do Centro 

Veterinário Animais & Cia., desejando-lhes contínuo sucesso em sua missão de promover a saúde e 

o bem-estar dos animais. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 11 de junho de 2026. 

 

(assinado digitalmente) 
MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO 

(Miguel Bueno) 
Vereador 
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